
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 2.736 - US (2019/0079653-7)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : A B L 
REQUERENTE : P F M 
ADVOGADOS : FERNANDO FONSECA CARDOSO  - MG163195 
   HAYANNE CAROLINE TEIXEIRA VIEIRA  - MG161579 
REQUERIDO : A B L 
REQUERIDO : J C G 
 

  

DESPACHO

O despacho de fl. 31 não foi cumprido integralmente.

Intimem-se os requerentes para que providenciem, em 60 dias, a 

chancela consular brasileira ou apostila na declaração de anuência da adotanda. 

Cumpre ressaltar que, em caso de apostilamento, este deve vir acompanhado de tradução 

oficial.

Decorrido o prazo sem resposta, arquivem-se os autos.

Publique-se.
 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
 

  

Documento: 96860638 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2688 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 11 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019


